
PREFEITURA llIUh"lOIPAL D& TAQUARITINGA 

msr>OE SOBRE ,, !t.BETtTURh DE tnl C'Rt�ITO BSPBCIAIJ 

DE CRS 35.000100 E DA OUTRAS, P�QVI�CIAS • 

O SENHOR :00.ADAIL NUNES DA SILVA, PREFEITO KONICIPAL DE TAQUA-

RITI1'GA, usando 

FAZ SABER que a 

seguinte le1:-

e 

-

das atr1bu1çoes �ue a lei lhe confere, 

Câmar� �Jt1n1oipal decreta e êle promulga a 

Art1go l!J-Fioa aberto na Contadoria Municipal 11m 

orédito espeoial de or$ 35.000,00 (trinta e oinoo :nil oru.zei-

ros) , parri pqgamento ao pintor sr.Washington Luiz da Costa 

Mag\letas, p1�la confeoção do quadro h1stor1oo, aposto no recin

to da ia Câmara I!1.J:1ici:pal.- ''?t!ISSA DA DOAÇ'.Ã'.O DAS TBRRAS DO PA

:PIMONIO DE SÃO �EB:�sTIÃO r:os COQUEIROS". 

Artigo 2Q-Par3 ocorrer às despesas da presente lei 

fica a Contadoria r.ru11icipal tiutorizada a efetuar ':lS Oi_1erações 

de orédi to 001·1·e3µ011dentes. 

Artigo 3íl-:3sta lei e11tr�r:� em v gqr n::\ dRta de sua 
1 
1 

- .... 
. 

pública9ao, revolYldas ns d.ispssiç es e:n con . rio. 

I 
PP.'.'!]l'T;:ITURA t1U!1TICIPAL m; TAQUA IT GA, 14 dei ·lo\I :n ro de 196.3. 

' 

1 �i., 
. v ..._ a 

Pt•ef.�i to �1unio1 al 

Registrad� e p�blic�da n� Secretaria da ?rQfeltu 

Novembro de 1963. 

( 

JosES Rom.:'1nell1 

Secràt�rio. 
• 

• 


